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INTERESsADo: Elenilton Ferreira Nogueira - "Jacurarú 1".

ENDEREÇo nARA connnspouoÊwcra: Rua Leopoldo Peres, s/n', Centro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 773.454.522-04 lNScRrÇÂo EsrlDrrrL:

Foxr: (92) 3646-1579/99115-4465 Frx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2707 PRocESSo Ns: 02846312024-79

ArrvIDADE: Transporte Fluvial de Combustível.

LocALrzÀÇÃo Dl Arrvroloe: Estado do Amazonas-AM

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de produtos derivados de petróleo (gasolina,
etanol e diesel).

PoTENCTALPoLTÍrDon/DEcRÂDADoR:Grande Ponru:Pequeno

PRÀzo DE VALTDADE DEsrÂ LrcENÇA: 0l Axo

. Esta licençe é composts de 09 restrições e/oü cotrdiçôcs cotrstatrtes no verso, cüjo nâo
cumprimento/atetrdjmento sujeitârá e süa invâlidâçâo e/oü as pcnalidades previstas em normas.

. Esta licença nâo compmva ncm substitui o documcDlode propriedadc, de posse ou de domínio do imór'el.

. Estâ licença deve permanecer na locslizsçâo dr atividade e expostr de forma visível (frente e verso).

. Em caso de reprodüçío dcst$ deverá ser d€ forms iDtegÍal (freDt€ e verso)

Manaus-AM,

180E
Maria Luziene Alves
Diretora Técni m exerclclo

Nt
Rosa

Dir€to P
s er

id ,G exerclclo

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas
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GO!/ERNO DO ESÍÂDO

O INSTITI.,JTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMÂZONAS _ IPAAM. NO USO

das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença que

autoriza a:

www.apaam.am.gov.br
twitter com/lpaamAMí
instagrâm.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM

. gabinete@ipaam.am.gov.br
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Av. Merio Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADf, DESTA LICf,NÇA - LO N' 283/2024

I . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada DiáLrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aí23 " da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 02846312024-79.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documenlo exigido pela Legislaçâo
Federal. Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Ação e Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do
evento a este IPAAM.

8. Esta licença autoriza o.transporte Fluvial de produtos derivados de petróleo combustível
nas embarcaçôes: JACURARU I

9. Manter atualizadas as visiorias de inspeção de segurança das embarcações.
a) Certificado de Segurança e Navegação - CSN
b) Titulo da embarcação
c) Comprovante dos serviços de lavagem. manutenção e reparo que só podem ser

executados por empresas licenciadas.
d) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
e) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA


